
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de Repúdio contra as declarações
infundadas do Deputado Federal Pastor
Henrique Vieira do Partido PSOL-RJ, na sessão
pelnária da Câmara dos Deputados em
12/03/2024.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Na terça-feira 12 de março, no Plenário da Câmara Federal, o referido deputado levantou questões sobre
a Igreja Universal do Reino de Deus, em relação ao seu trabalho social junto aos policiais. Precisamos
estar atentos aos perigos das informações falsas e difamatórias que circulam em nosso meio,
especialmente quando se trata de difamar instituições que realizam um trabalho social essencial em
nossa sociedade. Devemos reconhecer e valorizar a relevância dos trabalhos sociais realizados pela
Igreja Universal do Reino de Deus em todo o mundo somente no ano de 2023, foram 15 milhões de
beneficiados.
 
Destaco também a importância do trabalho realizado pela Igreja Universal nas Forças Policiais (UFP). O
programa de assistência espiritual e social oferecido aos integrantes das forças de segurança pública é
de extrema importância, especialmente considerando os desafios enfrentados por esses profissionais no
desempenho de suas funções (estresse, pressão e os desafios únicos da profissão).
 
Repúdio às palavras proferidas pelo deputado em seu discurso de ódio contra a Igreja Universal do Reino
de Deus. Acusar a instituição de promover uma suposta milícia religiosa é irresponsável e difamatório.
Reafirmo o compromisso da Igreja Universal do Reino de Deus com a transformação de vidas, por meio
da fé, da solidariedade e da justiça social.
 
Como representantes do povo, temos o dever de promover o diálogo construtivo e o respeito, buscando
sempre o bem comum e a harmonia em nossa sociedade. A fala irresponsável do referido deputado não
só ofendeu a mim, que faço parte da Igreja Universal há 30 anos, mas aos 10 milhões de pessoas que
frequentam a Igreja Universal do Reino de Deus.
 
 
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de março de 2024.

 
 
 

Ricardo Almeida - REPUBLICANOS
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